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PROJETO DE LEI Nº.042/2024

“Denomina logradouro público que especifica”.

A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná aprova, por proposta
do vereador  Cleverson Dica  Nalífico  e eu,  Karime  Fayad, Prefeita  do  município,  sanciono  a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de "Rua Eugênia Nobrega Nascimento", a atual Rua Sem
Denominação, localizada no Bairro Nossa Senhora de Fátima. Tem seu início na Rua Antônio
Elias no  ponto de coordenadas UTM – 669864,125E e 7214459,516N segue por uma distância
aproximada de 109,00 m (cento e nove metros) até o ponto de coordenadas UTM 669807,412E e
7214547,432N, não possuindo saída no final.

Art. 2º. - O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará a colocação de placas
indicativas no logradouro ora nominado.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

JUSTIFICATIVA

Eugênia Nóbrega Nascimento nasceu no dia 18 de maio de 1945. Casada, mãe de
um filho e com um neto, trabalhou na roça por muitos anos no interior de Rio Branco do Sul.
Casou-se  e  decidiu  morar  na  cidade.  Dedicou sua  vida  para  cuidar  de  seus  pais  e  neto.  Era
evangélica e muito querida no bairro onde morava. Faleceu no dia 29 de junho de 2018.

Sala de Sessões, em 01 de agosto de 2024.

Cleverson Dica Nalífico
Vereador
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